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MINISTÉRIO PÚBLICO DA  UNIÃO

AUDITORIA INTERNA

Ofício Circular nº 1/2008 – AUDIN/MPU                                    Brasília, DF,  7 de janeiro de 2008.

A Sua Excelência/Senhoria o Senhor 

Nome

Procurador-Chefe

Procuradoria  

Localidade/ESTADO

Assunto: Extinção da Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira – CPMF; ajuste dos valores dos contratos de serviços terceirizados.


Senhor Procurador-Chefe,




Em consonância com as disposições da I.N. MARE n.º 18, de 22.12.97, e com os parâmetros constantes da página da AUDIN  na internet (http://www.audin.mpu.gov.br/), os contratos de serviços terceirizados, de prestação continuada, têm incluída em seus preços parcela relativa à CPMF, correspondente a 0,38% (trinta e oito centésimos por cento) sobre o valor do faturamento mensal.

2.

A incidência desse tributo sobre a movimentação financeira, no entanto, terminou no dia 31.12.07, tendo em vista que o Senado Federal, em sessão de 13.12.07, rejeitou a Proposta de Emenda Constitucional n.º 89/2007, com a qual pretendia o Governo a prorrogação do referido tributo até 2011.

3.

Diante disso e do que estabelece o § 5º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, torna-se necessário expurgar dos preços e dos respectivos pagamentos feitos a partir de 02.01.08 o valor da parcela relativa à citada contribuição, mediante a glosa do valor equivalente a 0,38% do total da fatura apresentada para cobrança.

4.

Visando a atender ao princípio da economicidade, não haverá necessidade de aditamento dos contratos com o fim único de exclusão da CPMF dos preços, devendo essa alteração ser feita por ocasião de eventual prorrogação ou repactuação do ajuste.

5.

Caso, ao recebimento deste, já tenham sido feitos pagamentos com a parcela referente à CPMF, o respectivo valor, pago a maior, deverá ser descontado do próximo pagamento.

6.

Finalmente, informo que a referida contribuição foi excluída dos parâmetros estabelecidos por este órgão de controle interno para cálculo do preço máximo admissível nas contratações e repactuações.



Respeitosamente/Atenciosamente,

EDSON ALVES SÁ TELES

AUDITOR-CHEFE

_82863436

